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Provas do Ensino Básico – Norma 02/JNE/2026 

INFORMAÇÃO PARA OS ALUNOS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

1. Material Específico Autorizado (Ponto 5) 

• Utilização restrita: Apenas é permitido o material expressamente indicado nas 

Informações-Prova e nas informações complementares do EduQA. 

• Proibições: É estritamente proibida a posse de materiais não autorizados, nomeadamente: 

o Livros, cadernos ou apontamentos; 

o Telemóveis, smartwatches, tablets, computadores portáteis; 

o Equipamentos de áudio ou vídeo. 

• Consequência: A posse de qualquer equipamento proibido, ligado ou desligado, implica 

anulação da prova. 

• Verificação obrigatória: 

o Antes da entrada na sala, os alunos devem confirmar que não possuem material 

proibido; 

o Já na sala, devem assinar o Modelo 05/JNE, declarando essa verificação. 

• Calculadoras: 

o Apenas permitidas na prova de Matemática (92), de acordo com o Anexo I; 

o Só é autorizada uma calculadora; 

o O uso de modelos não autorizados implica anulação da prova. 

• Dicionários: Não são permitidos nas provas de PLNM.  

• Papel de rascunho: 

o Fornecido pela escola (A4, carimbado e rubricado); 

o Apenas distribuído após o início da prova e mediante solicitação. 

 

2. Salas – Realização e Vigilância (Ponto 8) 

• Distribuição dos alunos: 

o Um aluno por mesa; 

o Respeito pela ordem da pauta; 

o Distanciamento adequado para prevenir irregularidades. 

• Registo de horários: 

o Hora de início e de conclusão (incluindo tolerância) obrigatoriamente afixadas no 

quadro. 
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• Ambiente de prova: 

o É proibido o uso de dispositivos de comunicação móvel por qualquer pessoa na 

sala (alunos, vigilantes ou direção). 

 

3. Convocatória dos Alunos (Ponto 9) 

• Comparência: 

o Os alunos devem apresentar-se junto à sala 30 minutos antes do início da prova. 

• Chamada: 

o Realizada 25 minutos antes, pela ordem da pauta. 

• Atrasos: 

o Não é permitida a entrada após o início do tempo regulamentar da prova. 

 

4. Identificação dos Alunos (Ponto 10) 

• Documento obrigatório: 

o Cartão de Cidadão original ou documento legal equivalente com fotografia, em 

bom estado. 

• Falta de identificação: 

o O aluno pode realizar a prova a título condicional; 

o Será elaborado um auto de identificação (com testemunhas ou impressão 

digital); 

o O aluno deve apresentar o documento na escola no prazo de 2 dias úteis; 

o O incumprimento implica anulação da prova. 

 

As provas finais do ensino básico, no 9.º ano de escolaridade, são de realização obrigatória e de 

aplicação universal. Estas provas são, no presente ano letivo, disponibilizadas em suporte digital 

e são de carácter não público para fins de comparabilidade interanual.  

A prova de Matemática (92) do 9.º ano de escolaridade é realizada em formato híbrido, ou 

seja, a prova é disponibilizada em suporte digital, mas as respostas aos itens de construção 

são dadas em folhas de respostas específicas, preparadas para posterior digitalização. 

O Secretariado de Exames, 

Maio 2026 


